
ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº 008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/2026

“O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás,

no uso de suas atribuições legais e baseado no Art. 74, inciso

III, alínea “f”, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, declara

inexigível  a  realização  de  procedimento  licitatório  para  o

pagamento de inscrição de 08 (oito) vereadores e assessores, no

5º  Encontro  para  Vereadores  e  Vereadoras  de  Goiás,  que

ocorrerá em Goiânia-GO – entre os dias 27 e 28/05/2026”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133, de

01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação direta da associação: ASSOCIAÇÃO

DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS (UVG) – inscrita no CNPJ sob o nº  –

33.601.006/0001-73,  para pagamento das inscrições dos vereadores: MARCOS PATRICK DE CASTRO

GOMES,  LÁZARO  DIVINO  CARVALHO,  LÁZARO  LUCIANO  DI  FRANCO  LIMA E  SOUZA,

ABIMAEL  SOUZA  SILVA  ,  ADILSON  DE  CARVALHO,  DURVAL  GOMES  DE  OLIVEIRA,

GUILHERME  ALVES  FERREIRA GOUVEIA  e  da  vereadora: KÁTIA APARECIDA MARTINS

CARVALHO e assessores, para participar do 5º Encontro para Vereadores e Vereadoras de Goiás, que

acontecerá em Goiânia-GO, nos dias 27 e 28/05/2026;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí, sempre priva pela excelência no

desempenho dos trabalhos realizados pelos vereadores, a participação dos vereadores no 5º Encontro para

Vereadores e Vereadoras de Goiás é de extrema relevância para o fortalecimento da atuação legislativa e o

aprimoramento  da  gestão  pública  no  âmbito  municipal  e  que  o  evento,  de  caráter  estadual,  reúne

representantes  do legislativo de diversos  municípios,  promovendo palestras,  oficinas  e  debates  sobre

temas cruciais para o desenvolvimento municipal, como políticas públicas, captação de recursos, gestão

fiscal e orçamentária dentre outros. Trata-se de uma oportunidade ímpar de atualização e capacitação para

os parlamentares municipais, conforme documentos inseridos no processo Administrativo 346/2026; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei nº 14.133 de 1º de

abril de 2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
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em especial nos casos de: 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória

especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicação  e

divulgação;

…..

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

…..

RESOLVE: 

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da associação:  ASSOCIAÇÃO

DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS (UVG) – inscrita no CNPJ sob o nº  –

33.601.006/0001-73, para pagamento das inscrições dos vereadores: MARCOS PATRICK DE CASTRO

GOMES,  LÁZARO  DIVINO  CARVALHO,  LÁZARO  LUCIANO  DI  FRANCO  LIMA E  SOUZA,

ABIMAEL  SOUZA  SILVA  ,  ADILSON  DE  CARVALHO,  DURVAL  GOMES  DE  OLIVEIRA,

GUILHERME  ALVES  FERREIRA GOUVEIA  e  da  vereadora: KÁTIA APARECIDA MARTINS

CARVALHO e assessores, para participar do 5º Encontro para Vereadores e Vereadoras de Goiás, que

acontecerá em Goiânia-GO.

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

VALOR CONTRATADO: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Jataí, 07 de maio de 2026

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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